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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ESPERANÇA – PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
 

AUTORA: MARIA APARECIDA DA SILVA       

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT              

 

MARIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, divorciada, agricultora, inscrita no CPF de nº

072.007.017-18, residente e domiciliada na Rua Antonio Barbosa Alves, s/n, Centro, Areial       - PB, por

intermédio de seus Representantes processuais que a esta subscrevem com endereço profissional na Rua

Vice Prefeito Antonio Carvalho de Sousa, n° 450, Estação Velha, Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima,

6° andar, sala 602, Campina Grande – PB, CEP: 58.410-050, vem à presença de Vossa Excelência, com

fundamento na Lei n°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07, e, demais dispositivos

aplicáveis a espécie, propor a presente ação de

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
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em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ nº podendo ser citada por seu representante legal na Rua09.248.608/0001-04, 

Senador Dantas, n. 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20031205, pelas razões fáticas e

jurídicas que passa a expor, para ao final, requerer o que segue:

01 – SINOPSE FÁTICA

No dia 13 de maio de 2019, a Promovente foi vítima de acidente de trânsito (queda de

motocicleta) vindo a ficar com debilidade permanente no membro superior por trauma grave no

braço direito, restando com sequelas irreversíveis e permanentes, limitação grave e completa,

conforme consta do registro constante do Boletim de Ocorrência Policial, e prontuários médicos, dentre

outros documentos, todos em anexo.

A parte demandante requereu e recebeu, na via administrativa, em , apenas a quantia de06/09/2019

R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), quando deveria ter sido paga o

valor de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), corrigido desde a data do evento

danoso.

Constatada a debilidade permanente da parte promovente, em razão de acidente de trânsito, faz jus

a mesma ao recebimento da quantia a título de complementação de ATÉ R$ 9.113,00 (nove mil cento e

, corrigidos desde a data do sinistro.treze reais)

02 – DO DIREITO.

02.1 – SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO.

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei 8.441/92 e Lei

11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em seu anexo para

quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez apresentado.

A matéria foi sumulada pelo STJ (Súmula 474), devendo ser aplicada a todos os acidentes,

indistintamente:

Sumula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.
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No caso presente, a parte promovente recebeu o valor a menor, pois a sua debilidade não foi

enquadrada corretamente pela seguradora no momento do recebimento do seguro.

Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia de R$ 9.113,00 (nove mil

, acrescida de correção monetária e juros de moracento e treze reais) em razão da debilidade apresentada

desde a época do evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ.

02.2 – PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO SUPERIOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA
NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00.

 

É inconteste que a parte demandante sofreu um acidente de trânsito, conforme faz prova a certidão

de ocorrência policial e demais documentos em anexo, vindo a ficar com debilidade permanente no

membro superior por trauma grave no braço direito, restando com sequelas irreversíveis e

permanentes, limitação grave e completa.

Assim, com esteio no contexto probatório, na verdade real e considerando que a parte autora teve 

, resta patente que a indenizaçãoperda funcional completa e debilidades permanentes de membro inferiror

prevista do seguro DPVAT  é de  sobre o teto máximo indenizável, o que resulta na quantiain casu 70%

devida de nos moldes da tabela legal:, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)

LEI 11.945/2009

 

ANEXO 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros                
superiores e/ou

 

de uma das mãos                70
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos                               
membros inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés                50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,                          
punhos ou dedo

 

Polegar                25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo                 

 

Desse modo, considerando que faz jus a parte requerente ao recebimento de ATÉ , aR$ 9.4500,00

título de seguro DPVAT, e considerando que o mesmo percebeu na via administrativa o importe de R$

, resta claro que lhe cabe receber a1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos)

respectiva diferença, que corresponde a ATÉ R$ 7.812,50 (sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta

centavos).

Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia de ATÉ R$ 7.812,50 (sete

, a título de complementação, em razão da debilidademil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos)

apresentada no membro inferior, acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do

acidente, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ.

02.3 – DA NÃO QUITAÇÃO DO SEGURO DPVAT PELO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO:
NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.

 

A prova pericial (exame médico para atestar a debilidade/invalidez permanente) é imprescindível

para o desate da lide, com vistas à aferição do grau da invalidez permanente que acomete a parte

suplicante.

Ressalte-se que, de fato, a parte demandante recebeu um valor securitário a menor na via

administrativa, após avaliação médica unilateral feita pela seguradora, cuja conclusão não é definitiva

tampouco pode ser considerada justa.
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A questão de ser a invalidez total ou parcial não tem o condão de elidir a necessidade de realização

da prova pericial, pois o grau aferido administrativamente foi em percentual bem inferior ao que

realmente acomete a parte autora.

Ademais, repise-se à exaustão: apesar de a parte demandante requerer o valor integral do segmento

corporal afetado, com dedução do pagamento administrativo, tal não exclui o pedido a menor, que é a

complementação com base na aplicação do percentual da perda sofrida, o que se coaduna perfeitamente

com a orientação das Súmulas nº 474 do STJ, aqui já citada.

Nessa linha de pensar, vale colacionar entendimento assemelhado do Egrégio Tribunal de Justiça

do Ceará, que vem acolhendo as teses suscitadas, especialmente para anular a sentença de primeira

instância quando não realizada perícia médica para atestar a debilidade/invalidez permanente. Senão

vejamos:

“Diante de todo o exposto, entendo que a sentença deve ser cassada a fim de que os autos
retornem ao primeiro grau de jurisdição para ser elaborada prova pericial com o intuito
de verificar se o pagamento parcial efetuado pela seguradora está de acordo com o grau
de invalidez suportado pelo segurado.”

(TJ/CE, PROCESSO N. 2063-93.2007.8.06.0071, PUBLICADA EM 14/02/2013).

 

Neste mesmo sentido, já decidiu o Tribunal de a Apelação Cível Justiça do Rio Grande do Sul, n

:Nº 70058070962 (Nº CNJ: 0531723-19.2013.8.21.7000) 2013/Cível, in verbis

“1. A Medida Provisória n.º 451/2008, publicada no Diário Oficial da União em 16
de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, definiu a
necessidade de graduação da invalidez para a fixação do montante indenizatório.

2. Desse modo, mostra-se útil ao deslinde da causa a realização de perícia
médica, a fim de aferir o grau de invalidez suportado pela parte autora, prova
técnica indispensável no caso em exame, impondo-se a desconstituição da
sentença, de sorte a ser produzida aquela prova técnica. Inteligência do art. 130
do CPC.

[...]

Assim, na situação posta à análise deste Colegiado, deve ser realizada perícia
médica, a fim de se determinar se foi correto o adimplemento parcial ou não.

Sobre o assunto em lume é o entendimento do Colegiado desta 5ª Câmara Cível,
como se vê a seguir:

APELAÇÕES CÍVEIS. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. ACIDENTE
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OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 451/2008.
QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO DETERMINADA PELO E. STJ. Ainda que o
acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à MP 451/08, posteriormente
convertida na Lei Federal 11.945/09, faz-se necessária a realização de perícia
médica para a apuração do grau de invalidez do autor. Decisão proferida pelo
colendo Superior Tribunal de Justiça. Súmula 474 do STJ. Necessidade de
graduação da invalidez, independentemente da data do sinistro. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA, PREJUDICADAS AS APELAÇÕES. (Apelação Cível Nº
70043907112, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel
Dias Almeida, Julgado em 19/12/2012).

Ademais, cumpre ressaltar que o Julgador é o destinatário da prova, o qual pode
motivadamente se manifestar quanto à necessidade ou não de produção desta
para amparar o seu convencimento, consoante estabelece o art. 130, , do caput
CPC, a seguir transcrito:

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.

Portanto, entendo que deve ser realizada perícia médica para determinar o grau
de invalidez da parte postulante, pois se mostra útil ao deslinde da causa, a fim de
que se possa averiguar sobre o montante indenizatório devido pela seguradora no
caso em exame, segundo a tabela DPVAT.

Por conseguinte, diante dos fundamentos e precedentes jurisprudenciais
precitados, desconstituo a sentença de primeiro grau para a realização de perícia.

[...]

Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau, a fim de que seja
realizada perícia médica na parte postulante, objetivando a quantificação da
invalidez para a fixação do montante indenizatório segundo a tabela DPVAT.” 
(Grifos nossos)

 

Assim, resta patente que a parte autora  ser submetida à avaliação médica, passível de serdeve

feita por perícia judicial, para aferir a real extensão da lesão que o acomete, a fim de estipular a

complementação do seguro DPVAT corretamente e de forma proporcional, em obediência justamente ao

teor da Súmula 474 do STJ.

03 – DO PEDIDO

Ante ao todo exposto, requer o Promovente:
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a)               O benefício da , constante na Lei n°. 1.060/50, c/c a Súmula 29JUSTIÇA GRATUITA

deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que o Promovente não possui

condições de arcar com as custas e despesas processuais, nem com os honorários advocatícios,

sem prejuízo próprio e de sua família;

b)                             A  da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,CITAÇÃO

contestar, no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia e confissão;

c)               A produção de , a fim de constatar o grau da debilidade permanentePROVA PERICIAL

ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a juntada de novos

documentos e depoimento de testemunhas;

d)              Que, ao final, seja a presente ação com JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, a

 do valor do seguro DPVAT no montante de ATÉcondenação da Promovida ao pagamento  R$

a título de complementação ou, 7.812,50 (sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos)

em percentual a ser apurado na perícia médica judicial, valor este que deve ser acrescido de

correção monetária e juros de mora desde o evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do

STJ;

e)                             Requer, ainda, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais, despesas e

honorários advocatícios, estes a razão habitual de 20%, na forma do art. 20, § 3º, do CPC;

f)                Por fim, protesta provar por todos os meios em direito admitidos, depoimento pessoal do

representante legal da Promovida, depoimentos de testemunha essas comparecerão

independentemente de intimação.

Dá-se a causa o valor de R$ 7.812,50 (sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), para

efeitos fiscais.

Nestes termos, pede deferimento.            

Campina Grande, 18 de dezembro de 2019.

 

 

MANUEL VIEIRA DA SILVA NETO
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

OAB/PB 19.086

 

 

 

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA PERÍCIA:

 

Há Ferimento ou Ofensa Física ?

 

Qual Meio Ocasionou ?

 

Resultou Debilidade Permanente de Membro, Sentido ou Função ?

 

Resultou do acidente perda ou inutilização de membro, sentido ou função ?

 

Qual a debilidade ou deformidade apresentada pelo autor, originada pelo acidente ?

 

Se V. Sa. tivesse que graduar a lesão apresentada pelo autor, em qual destes graus
o enquadraria: 25%, 50%, 75% ou 100% ?
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39

5/1373299-5RUA ANTONIO BARBOSA ALVES S/N 

REGINALDO BERNARDO PEREIRA JUNIOR

 

Nº 035.216.790

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

AREIAL

DEZ/2019 05/12/2019 12/12/2019 R$ 14,66

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 13/12/2019

Pagador: REGINALDO BERNARDO PEREIRA JUNIOR CNPJ/CPF: 093.062.924-81

RUA ANTONIO BARBOSA ALVES S/N  - CENTRO - AREIAL / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120009350845             

Nr Documento

001373299201912

Data Vencimento

12/12/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 14,66
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

18/12/2019 17:53:51

Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA

Nit: 1175426460-8

Aps: 13.0.21.902 - EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS CAMPINA GRANDE

Número do Benefício: 546506129-0

Data de Concessão do Benefício: 07/06/2011

Comunicamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA (32) número 546506129-0
requerido em 07/06/2011 com renda mensal de R$ 350,00 com início de vigência a partir de 30/03/2007.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 4º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 313.624 / CAIXA - ESPERANCA

Endereço: R SOLON DE LUCENA N 90 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 191218ACIEXA43
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(Via da parte)

Comarca:
Esperanca

Nº do Processo: Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Esperanca

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Esperanca

Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

866300000068   433009283188   520191231015   701901143019

ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número da guia: 017.2019.601143 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 506,60
R$ 117,19
R$ 18,16
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 017.2019.601143 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 18,16
R$ 18,16

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 017.2019.601143 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,60
R$ 117,19
R$ 18,16
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   433009283188   520191231015   701901143019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovido:

MARIA APARECIDA DA SILVAPromovente:

Promovido:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 017.2019.601143 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 18/12/2019

Comarca: Esperanca

Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO -  CIVEL - 51

Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovido:

Valor da Causa: R$  7.812,50

Despesas Processuais: R$  18,16 Custas: R$  506,60 Taxa: R$  117,19

Total da Guia: R$  641,95

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Esperança

Processo: 0802288-02.2019.8.15.0171

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos, etc.
 

 a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes,Defiro

CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão do benefício ou capazes

de autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de

insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos presentes

autos admite a autocomposição, mas considerando que a prática

forense tem revelado que a parte promovida não se dispõe a fazer

acordo sem a realização da perícia médica, afigura-se desnecessária

(e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e

prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII,

CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já

se anuncia infrutífera sua realização, sobretudo em razão do

benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição seja obtida no

curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não se vislumbra

prejuízo para a  conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º,ratio

c/c art. 139, V, CPC) a sua não realização no caso dos autos.

Portanto,  a parte acionada para, querendo, oferecercite-se

contestação no prazo legal.
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Esperança, data e assinatura eletrônicas.

 
 

Iêda Maria Dantas
Juíza de Direito em substituição
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Esperança 

PROCESSO Nº   0802288-02.2019.8.15.0171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CITAÇÃO - INTIMAÇÃO

 

De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, Dra. Adriana Lins de Oliveira Bezerra, estamos citando

o réu, DPVAT, para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), apresente resposta à inicial. Bem como,

intimando-o de todo conteúdo do despacho cuja cópia segue em anexo.

ESPERANÇA-PB, 26 de outubro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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